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Decreto

 

 

DECRETO Nº 2951, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023 

 

NOMEIA OS MEMBROS DO GRUPO 

DE TRABALHO DE 

ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO, PARA APLICAÇÃO 

DA “LEI PAULO GUSTAVO”, QUE 

DISPÕE SOBRE AÇÕES 

DESTINADAS AO SETOR CULTURAL 

NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

DOURADO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam nomeados os representantes abaixo relacionados, para integrar 

o Grupo de Trabalho de Acompanhamento e Fiscalização, nos termos exigidos 

pela Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022 (“Lei Paulo Gustavo"), 

substituindo o decreto N° 2942, de 12 de julho de 2023 que objetiva a realização 

de ações destinadas ao setor cultural, no âmbito do Município de João Dourado-

BA: 

 

Titulares: 

I – Representante da Sociedade Civil – Ana Jéssica sena de Oliveira 

II – Representante da Sociedade Civil – Glênio Rosberg De Paiva Pimenta 

III – Representante da Sociedade Civil – Iraci Pereira dos Santos  

IV – Representante da Sociedade Civil – Cláudia Carneiro Molfi de Lima  

V – Representante da Procuradoria Geral do Município – Natali Souto Dourado; 

 

Suplentes: 

I – Representante da Sociedade Civil – Thiago Gomes Ribeiro 

II – Representante da Sociedade Civil – Marlúcia Ferreira da Silva 

III – Representante da Sociedade Civil – Marinete Viana da Silva 

IV – Representante da Sociedade Civil – Mariana de Souza Silva  
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V – Representante da Secretaria Municipal de Educação e cultura – Elizabete 

Loula Dourado 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

João Dourado – Bahia, em 22 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO 
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